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Resolução n° 16/2020 C.G - IFSC Garopaba, 20 de Outubro de 2020.

Dispõe sobre retificação ad referendum do

período de férias docentes do ano de 2021 no

Calendário Acadêmico do Câmpus Garopaba.

A presidente do Colegiado do IFSC Câmpus Garopaba, no uso de suas atribuições legais;

              Considerando a Resolução n° 14/2020 C.G - IFSC, que dispõe sobre a aprovação do

Calendário Acadêmico do Câmpus Garopaba;

Considerando a IN nº 07/2014 que normatiza o agendamento de férias dos servidores do IFSC;

     RESOLVE:

     Art. 1º Aprovar ad referendum a retificação do período de férias docentes do ano de 2021,

previsto no Calendário Acadêmico do Câmpus Garopaba para o período de 04 a 31 de janeiro,

devendo ser alterado para o período de 04 de janeiro a 01 de fevereiro, tendo em vista que a

primeira parcela de férias docentes para 2021 deve ser de 29 dias.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

                                           Publique-se e

                                           Cumpra-se.__________________________________
MICHELINE SARTORI

Presidente do Colegiado do Câmpus Garopaba
Portaria da Direção Geral do Câmpus Nº 34, de 04 de maio de 2020.

Diretora do Câmpus Garopaba
Portaria do Reitor N° 1635, de 29 de abril de 2020.
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